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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará
Campus Ananindeua

PORTARIA Nº 0426/ANANINDEUA/IFPA, DE 29 DE JANEIRO DE 2024

O  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  ANANINDEUA  DO  INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, designado através da
portaria nº 3.710/2023/GAB, publicada no D.O.U. de 03 de agosto de 2023, no uso de
suas atribuições legais concedidas pelos artigos 50 e 51 do Regimento Geral do IFPA,
aprovado pela Resolução nº 190/2020, de 21/12/2020, com competências delegadas
pela Portaria nº 215/2020-GAB/REITORIA de 19/02/2020 e o que consta no Processo
nº 23051.027241/2023-91, resolve:

Art. 1º DESIGNAR o(a) Núcleo de Arte e Cultura - Nac deste Instituto
Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Pará  –  Campus  Ananindeua  ,
composto(a) pelos membros abaixo relacionados:

Nome Matrícula Função Tipo Membro
MARILUZIO ARAUJO MOREIRA DA
SILVA 2374751 COORDENADOR Professor

LEIKA CRISTIANE RIBEIRO DA
COSTA 2316649 MEMBRO Professora

THAIS DO SOCORRO PEREIRA
POMPEU SAUMA 1080604 MEMBRO Professora

CILICIA IRIS SERENI FERREIRA 2153561 MEMBRO TAE
ELIZETH FERREIRA CAETANO 1760103 MEMBRO TAE
JHONATHAN ALEXANDRE
FURTADO MENINEA SERRA 2343019 MEMBRO TAE

Fabiola de Souza Gonçalves ***.636.602-** MEMBRO Colaboradora
Terceirizada



Publicação: Transparência Ativa em 29 de janeiro de 2024

 Autenticidade

Documento assinado eletronicamente sob fundamentação, por:
LAIR AGUIAR DE MENESES | Diretor Geral

Data da Assinatura:
29 de janeiro de 2024 as 15:21

Tipo de Documento:
Portaria

Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
produzindo efeitos retroativos à 11/05/2023, com vigência até 30/06/2024.

Art. 3º - Atribuir ao Coordenador a carga horária de 4 (quatro) horas
semanal, a serem destinadas aos trabalhos da comissão.

Art. 4º - Atribuir aos demais membros a carga horária de acordo com as
ações desenvolvidas pelo núcleo e previstas no planejamento anual.

Art. 5º - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
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